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AVISO DE DISPENSA 29/2025 – PROCESSO 76/2025 

 

A Prefeitura Municipal de São Bento torna pública a abertura de dispensa de licitação conforme abaixo: 

 

DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

CONTROLE DE POMBOS, PARDAIS, MORCEGOS E MARITACAS, E SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO. 

 

TIPO: menor valor global ofertado 

 

 
Valor R$21.781,33 (trinta mil, setecentos e setenta reais). 

Este valor refere-se ao menor valor encontrado no mercado. 

 

DO PRAZO: 

Prazo da prestação de serviços: conforme edital 

 

 

FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOSERVIÇO: 

A fiscalização será feita por cada Departamento solicitante da demanda ou quem esta designar para tal finalidade, 

que anotará em registro próprio as ocorrências e falhas detectadas na sua execução e comunicará às interessadas os 

fatos que, ao seu critério, exigirem medidas corretivas por parte da mesma. 
 

DOPAGAMENTO 

O pagamento será após a efetiva execução dos serviços no referido período. 

- O pagamento se dará mediante apresentação de Nota Fiscal em até 30 (trinta) dias da apresentação da Nota 

Fiscal. 

- O pagamento somente será efetuado após o recebimento dos serviços e cumprimento dos prazos, que será 

atestado por meio de manifestação do servidor responsável para acompanhar a execução do contrato. 

 

 

PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA: 

- A participação na presente dispensa: 

- Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Termo de referência. 
- Possuírem o objeto social compatível com o objeto de contratação. 

- O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante. 

 

Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

- que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

- estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa ou judicialmente; 

 

Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

- autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
- empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 

empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre 

obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

- pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de 

sanção que lhe foi imposta; 

- aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

 

PROTOCOLO DE PROPOSTAS FÍSICAS FECHADAS 
Início: 14/07/2025, às 09 (nove) horas e término: 17/07/2025, às 14 horas, os interessados, poderão protocolar a 

documentação para análise. 
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- Havendo propostas iguais ao menor já ofertado, será realizado sorteio. 

- Durante o procedimento, os fornecedores serão informados através de ata publicada.  

- LOCAL DE PROTOCOLO: Rua Odilon Gadbem dos Santos, nº 100 – Centro, São Bento Abade/MG. 

 

 

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

- No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, será considerada inválida. 

- Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa.  

- O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 

CONTRATAÇÃO 

- Após a ratificação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 

equivalente. 

- O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente, nos 

moldes da Lei 14133/2021. 

- Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação 

e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

- O procedimento será divulgado na íntegra no site da Prefeitura Municipal de São Bento Abade – MG. 

- No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

- As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

- Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

de contratação. 

- No valor proposto deverão estar incluídos todos os custos necessários ao cumprimento o objeto licitado, nos prazos 

previstos no instrumento convocatório, inclusive tributos, encargos sociais, deslocamentos da equipe técnica até o 

município, hospedagem e alimentação e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a realização do 

serviço objeto da presente licitação. 
 

 

PUBLICADO NO SITE E NO MURAL EM 10 DE JULHO DE 2025 

 

 

Edson Donizete 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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